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SECRETARIA DE ESTEDO DA FAZENDA DE MINAS GERAIS
TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CANCELAMENTO DE

REGISTRO DE HIPOTECA



               A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 

SEU REPRESENTANTE ABAIXO ASSINADO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL VIGENTE, TENDO EM VISTA A QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA, AUTORIZA O SR. OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS A PROCEDER O CANCELAMENTO DO REGISTRO DA ESCRITURA DE HIPOTECA, CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO:

ESCRITURA DE HIPOTECA LAVRADA PELO TABELIÃO:


     


MATRÍCULA:
     




REGISTRO:
     




LIVRO:
     
 FOLHA: 
     
 DATA 
     






OUTORGANTE DEVEDORA: 
     



OUTORGADA CREDORA : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS



GARANTIDORES:       




     
,
  
DE
     
DE   20
  










CHEFE DA AF/ PRFE                                                                                 ASSINATURA

MOD. 06.07.81
FLUXO:  1ª VIA CONTRIB. >UNID. ADM. > CONTRIB. > CARTÓRIO


               2ª VIA: CONTRIB. >UNID. ADM. >PTA








